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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1903.005/2021 
 
 
 
 
 
 
 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
1903.005/2021, QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM 12 (DOZE) MESES E 
RENOVAÇÃO DE SALDO, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE NOVA 
ESPERANÇA DO PIRIÁ/PA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 
TRANS CAMPOS EIRELI.  
 

 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ, representado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
com sede à com sede na Rua 13 de Maio, s/n, Centro, Nova Esperança do Piriá-PA, CEP: 68.618-000, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.479.091/0001-06, nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu titular, Exmo. Sr. ANTÔNIO GILSON CAMPOS 
GONÇALVES, Secretário Municipal de Saúde, inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF nº 
565.821.372-04, residente e domiciliado nesta cidade, de outro lado a empresa: TRANS CAMPOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 26.350.754/0001-65, localizada na Rua Ana Cleide, s/n, Bairro 
Centro, Cidade de Nova Esperança do Piriá, Estado do Pará, CEP 68.618-000, neste ato representada 
por ISTER MARQUES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 929.228.642-00, portadora do RG nº 
4997844 PC/PA, resolvem, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
firmar o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo e a renovação de saldo 
contratual. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2.1. O valor do presente termo aditivo é de R$ 129.960,00 (cento e vinte nove mil, novecentos e 
sessenta reais), divididos em 12 parcelas de R$ 10.830,00 (dez mil, oitocentos e trinta reais), 
conforme tabela abaixo. 
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Item Descrição Quant. Tipo Unid. Marca 
Valor 
Unit. 

Total R$ 

10 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
DO TIPO MICRO-ÔNIBUS, com 
capacidade de no mínimo 28 
passageiros, para uso exclusivo em 
serviço do tratamento fora do domicilio 
– TFD. É de responsabilidade da 
CONTRATADA efetuar manutenções 
corretivas e preventivas do veículo, 
inclusive reposição de pneus. Em caso 
de furto, roubo e/ou sinistro de 
qualquer espécie, o ônus correrá por 
conta da CONTRATADA. 

1 
VEICULOS 

PESADOS E 
MÁQUINAS 

UND Volare 10.830,00 10.830,00 

TOTAL  R$ 10.830,00  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DATAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do contratante, obedecidos 
aos elementos de classificação orçamentária da Lei Orçamentária: 
 
0702 Fundo Municipal de Saúde 
10 122 0010 2.068 Gestão e Oper. das Atv. da Secretaria de s Atv. da Secretaria de Saúde e 
Saneamento 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
4.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 
5.1. Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia na data da assinatura deste. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
6.1. O presente termo aditivo vigorará até o dia 10 de fevereiro de 2024, a partir da sua assinatura. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o presente 
Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.  

 
Nova Esperança do Piriá/PA, 10 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

 
_________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ nº 11.479.091/0001-06 

CONTRATANTE 

 __________________________________ 
TRANS CAMPOS EIRELI 

CNPJ nº 26.350.754/0001-65 
CONTRATADO 
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_____________________________ 
1. TESTEMUNHA 
CPF:  

 _____________________________ 
2. TESTEMUNHA 
CPF: 
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